
ÉDTTAL DE LTCTTAçÃO Ne OO1/2023 - CONSELHO ESCOLAR

Convite ns 001/2023
DATA DE ABERTURA

HORARIO

OBJETO ContÍatâção de empresa especializada em prestar Sêrviços de Construção Civil para
Reforma de Cobertura do CEPI DOM VELOSO, no município de ITUMBIARA -GO,

conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e

Fina nceiro.
Menor preço, regime de execução empreitada por preço global

rocAt Rua Mârechal Deodoro, ne581, Centro, ltumbiara-Go
FONE (64) 3294-0300
PROCESSO N9 2023.0000.610.7451

ERESSADO Conselho da coordenação Regional de Educação de ltumbiara

1. DO OEJETO

l. L Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção
Civil para reforma de cobertura do CEPI Dom Veloso, no município de ltumbiara - GO,

conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e

Financeiro, Guia de Orientações e Projetos, que integram este edital, independente de
t ra n scrição.

L.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao
Cronograma Físico-Fina nceiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a

paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução,
bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente,
quando da retomada da obra.

20.12.2023
09:00 H

sq' N

MODALIDADE

TIPO

coNvtTE Ne 001/2023

O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coordenação
Regional de Educação de ltumbiara, doravante denominada apensas Comissão, designada
pela Portaria ne @512023, de Oah2/2023, torna público aos interessados, que estará
reunida às 09 horas do dia 20 de dezembro de 2O2?, na sede da CRE - ltumbiara, localizada na
Rua Marechal Deodoro, ne581, Centro, ltumbiara -Go, a fim de receber, abrir e examinar
Documentação e Propostas das Empresas que pretendam particÍpar do Convite
nsOOll2O23, processo ns: 2023.0000.610.7451, em epígrafe, do tipoMenor precoglobal,

esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na

Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n" 123, de L4 dezembro de
'1006. com as alterações contidas na Lei Complementar ns 1.47 de 07 de agosto de 2014 e Lei

, F,iÊn)entar ng 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
a uto matica mente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e
local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.



1.2.1O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal ns

2 DAS CONOrçÕES GERATS

2.1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica,
especializadas no ramo, legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual

competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de

conformidade com as exigências do edital e leis pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério
de Julgamento", constantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório,
relatando os fatos e decisões que vierem a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus

atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que

neste caso, a presidente da Comissão de Licitação.

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento

licitatório, por meio do quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação, na Prefeitura, no

Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os participantes, e,

Diário Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões

irrelevantes que não resultem em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu

julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes

integrantes e inseparáveis deste edital para todos os efeitos legais:

a) Projeto Básico

b) Especificação dos serviços/custos estimados;
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c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma físico-financeiro;

f) Planilha com a composição de custos unitários e o
detalhamento de encargos social e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Declaração que Não Emprega Menor (Modelo)

ANEXO lV - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO V - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vlll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO lX - Minuta Contratual

ANEXO X - Comprovante de Recibo do Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e

detalhamentos, encontram-se disponíveis no site da SEDUC-GO, no endereço

site.educacao.go.gov.br (Licitações).

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de

Documentos e Processos (usuário externo) pelo site: hto://sei eoias govbr/como se cadastrarpho'

pelos telefones (62)3201-8770 (621 3201-8764, horário de atendimento das 8h às 12 e das 14h às

18h.

3 DA PARNOPAçÃO

3.1 Poderão participar do convite todos os interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos

estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.
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3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de um licitante.

3.4.1 Empresa Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de

credores, em dissolução ou em liquidação;

3.4.2 Empresa que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e

impedida de contratar com a Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois)

anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.3 Empresa que for declarada inidônea para licitar e contratar com a

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável, caso

pa rticipe nesta cond ição, à pena prevista no art. 97 , pa rágrafo ú n ico, da Lei Federal ne 8.666/93.

Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou

de execução, ou seja, empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela

elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico,

ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no artigo f incisos I e ll da Lei Federal

n18.666/93.
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3.1-.L Somente poderão participar da presente licitacão empresas que comprovarem
obter na data da apresentação da proposta, capital social mínimo ou patrimônio

líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado no certame,
por meio de balanco Patrimonial do último exercício, atualizado e registrado na Junta
Comercial. As sociedades recém-constituídas poderão participar do certame
apresentando o balanco contábil de abertura;

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA

LrcrrAçÃo:



3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitação.

3.4.7 Empresa que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de
Fornecedor da SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de
Administração - SEAD.

3.4.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.L0 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll

e lV, da Lei Federal nq 8.666/93;

3.4.11 Empresas que tendo construído obras ou prestado serviços para a

Secretaria de Educação, não demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na

presente licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na

sessão de abertura da presente Carta Convlte não excluindo, porém, a exigência de

apresentação do documento constante do item 05 - Da Documentação de Habilitação, deste

edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e

propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, o representante legal da

empresa, comprovadamente constituído.

3.4.8 Empresa que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.
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3.9 No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será

a ela relativa, não sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de

abertura desta licitação, mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a

documentação e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados,

sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAçÃO" e o segundo com o subtítulo
"PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da empresa licitante, a

indicação com os seguintes dizeres: "Coordenoção Regionol de Educação de ltumbiara -
coMtssÃo ESPEOLAL DE LlctTAçÁo - couvtrE Ne (n7/2023'.

3.11 A Comissão de Licitação não se responsa biliza rá por propostas e/ou
documentos que não forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos

neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com

tolerância de 15 (quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão

de Licitação.

4 - DAS TNFORMAçÕEs, ÊSC|ÁRECIMENTOS E IMPUGNAçôES

4.1As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos,

poderão ser solicitados pelo e-mail (regional.itumbiara@seduc.go.gov.br) ou por expediente

protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação, situada à (Rua Marechal Deodoro ne581,

Centro, ltumbiara -GO) até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02

(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste

edital de licitação aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura

dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal

comunicação não terá efeito de recurso.
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3.8 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será

aceita se expressamente autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que
também deverá ser comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05
- Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as certidões que por lei
são emitidas apenas para a matriz).



4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada
nova data para realização do certame, se for o caso. Qualquer modificaçâo no edital exige
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto guando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas, nos termos do §4s do art. 21 da Lei Federal ns 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como
eventuais alterações no edital, estarão disponíveis junto à Comissão de Licitação Conselho
Regional de Educação de ltumbiara de Goiás e da Gerência de Licitação, não podendo as

licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABlt"rÍAçÃO
COI{SEIHO DA COORDEI{AçÃO REGIOIIIAT DE EDUCAçÂO DE ITUMBIARA

coNvtTE Ne. (rc1/2023

EI{VEIOPI N9, 01- DOCUMENTAçÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro,

devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital,
preferencialmente, em papel timbrado,0l (uma) via de cada documento, contendo o número
do CNPJ, lnscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo

suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última
página, datada e assinada pelo representante legal, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de

inabilitação da proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.t.7 Pora fins de habilitoção, os Licitontes CONVIDADOS poderão apresentar,

devidamente homologodo e otuolizodo, codostro no CADFOR e os empresas

INTERESSADAS deverã o obriqotoriomente opresentor o CADFOR do SUPRILOG da Secretario

de Estodo de Administroçõo - SEAD, situoda à Av. Repúblico do Líbano, np 7.945, 7e ondor, Setor

oeste - cEP: 74.725-125 - Goiônia - Go - Telefone: (62)320L-6515/6516. A Licitonte

regulormente codastrddo, que opresentor o CRC - Certificodo de Registro Cadostrol,

devidamente atuolizodo, fica desobrioodo de opresentar os documentos relativos à

habilitação jurídico (item 5.2), reguloridode liscol e trobolhista (item 5.3) e quolificoção

econômico-finonceiro (item 5.4), desde que os reÍeridos documentos integrontes do

Certificodo esteidm atualizados e em vigêncio, sendo assegurodo o direito de apresentor o

documentoção que estiver vencido no CRC, otuolizado e regulorizada dentro do envelope ne

07 - DOCUMENTAçÃO.
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5.2 RETATIVAMENTE À REGULARIDAOE JURíDlCA:

5.2.1Cópia da cedula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio
ou su perintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído,
nos termos do subitem seguinte. (A cedula da identidade poderá ser autenticada pela comissão
de licitação, com a apresentação do original).

5.2.2 Mandato Procuratório com Firma Reconhecida em cartório, acompanhada
de cópia da cedula de identidade do outorgado, caso o responsável pela proponente seja
procurador legalmente constituído e em caso de su bsta belecimento também deverá estar
qualificado e identificado e com firma reconhecida em cartório. O atendimento a este subitem
suprime a exigência do item 5.2.L, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado dos documentos de eleição de seus ad min istradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada

de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício.

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual'

5.3 RETATIVAMENTE À REGUIÁRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do

Ministerio da Fazenda.

5.3.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de

Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita

Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de

Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,

expedida pelo Ministério da Fazenda - secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5'3.3" e "5'3.4" serão alcançadas

por meio de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.
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5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão
Negativa de Debito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou
equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por
meio de Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de
Estado da Fazenda.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos
Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou
equivalente onde a Licitante tem sua sede e do local em que os serviços serão prestados.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica

Federal - CEF.

5.3.9 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos

termos da Lei Federal ns 12.44012011.

5.3.10 Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6s, inc. l, da Lei

Estadual no- t9.754lt7.Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou

Contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4e, art. 5e, do Decreto Estadual ne

7.42s12017.

5.3.12 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que

a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e

trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.13 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

mediante a apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.14 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.15 Para efeito de com provacão da condi o de Microempresa ou de

Empresa de Pequeno Porte ou quando houver alteracão cont ratual que altere os dados da

empresa, tais como: endereco. catesoria, quadro societário ,ob ieto comerc ial e caoital, os

licitantes deverão apresentar Certidão Sim plificada , emitida pela Junta Comercial do Estado

onde for a sede da Licitante , dentro dos últimos 06 (seis) meses, constando no referido

docume nto a siela ME ou EPP.

5.3.16 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5'3'14 for
proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição

quanto à regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

por igual período, a critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao
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momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.16.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá
no momento posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.16.2 A não-regula rização da documentação, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Federal ns 8.666, de 21 de
junho de 1,993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5,4 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMtCO-FINANCEIRA:

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTÓR|O DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou

domicílio do licitante, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação
judicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede,, com data

não inferior a 60 (sessenta) dias da data da entresa dos envelopes documentação.

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercÍcio social, já

exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente

certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando

obrigatoria me nte, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem

como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA

COMERCIAL, exceto para empresa de engenharias criadas neste exercício, que deverá

apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 Acomprovação da boa situação financeira da empresa proponente, será

comprovada com base no balanço apresentado, e deverá, preferencia lmente, ser formulada e

apresentada em papel timbrado da empresa de engenharia, assinada por profissional registrado

no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes

para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

§
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. tLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

. tlc = (Ac) / (Pc) > 1

. ISG = ATI(PC+ELP) >1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral



AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

Pl = patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos

índices cítados no subitem anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social

ou patrimônio líquido correspondente a LO% (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s)

serviço(s), através de balanço patrimonial integralizado, do último exercício exigido na forma
da Lei.

s.5. RETATTVAMENTE À QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAL DAS

DECTARAçÕES:

5.5.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem

registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data

prevista para entrega dos documentos de habilitação, no mínimo 01 (um)

engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente

reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de

atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por

execução de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste edital,

limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo l- Projeto Básico.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir êm seu quadro peÍmanênte, na data

prevista para entrega dos documentos de habilitação, no mínimo 01 (um) engenheiro civil

ou arquiteto e 01 (um) engenheiro eletricista, com experiência comprovada, ou outro

devidamente reconhecido(§) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor

aUANDO NÃO HOUVER PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA - SUBESTAçÃo

QUANDO HOUVER PARCELA DE MAIOR RELEVÂucra - suBEsrA o
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(es) de atestado(s) de responsabilidades tecnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por
execução de obras/serviços de características semelhantes, limitados as parcelas de maior
relevância, conforme Anexo I - do Projeto Básico.

5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou

mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do
profissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente acompanhados da

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA

e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo l- Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais

atestados.

5.5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o

licitante destaque, nas referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar

e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de

vínculo (s) entre o (s) profissional (is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser

feita (s) através de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e

Previdência Social - CTPS (das seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página

relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s)

pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo

(s), que esteja reSistrado (s) no GREA e/ou cAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da

licitação com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou

contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da

empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais

detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao

subitem 5.5.1;

5.5 DAS DECLARAçÕES:

5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações

e declarações, conforme modelo Anexo ll deste Edital'
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5.5.6.1. Declarar que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito anosl em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do at1.27, inciso V, da Lei ne 8.666/93,
conforme consta no Anexo lll deste Edital.

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lV

deste edital.

5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo Vll, para todos os fins

de direito e sob as penas da lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo
societá rio/acioná rio cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores da Secretaria

de Estado da Educação.

5.6.4 DECLARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABAIHO, conforme modelo

Anexo Vlll, que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria ne

3.2L4178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de

apresentar as documentações solicitadas na lnstrução Normativa ns OO7l2OL7-GAB/SEAD, de

25/08/77, conforme item 1-1.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.8 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser

emitidas cópias oriundas da internet, desde que constante do envelope documentação,

facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope ns 1) e às Propostas

(Envelope ns 2) serão apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Gerência de

Licitação. Somente serão atendidos pedidos deAUTENTICACÃOde documentos pelos

servidores da Gerência de Licitacão, em até 01 (um dia útil, antes da data marcada para

abertura da licitacão de sesunda-feira à sexta-feira . das 8h às 12h e das 14h às 18h.

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas

com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento,

exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de

emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.L1. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer

posteriormente, a apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem

constar do respectivo envelope de documentação.
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5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando
dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.13 Tambem motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação,
falta de comprovação do ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos
nos Anexos constantes deste edital.

5.14 Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem
expressamente do direito de recorrer das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de

Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos licitantes serão abertos e anunciados seus

valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inabilitados, procedendo-se

registro em Ata.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

CONSETHO ESCOTAR CONSETHO DA €OORDENAçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE ITUMBIARA

coNvrrE Ns. 00u2023
ENVELOPE N9. 02 - PROPOSTAS

6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os

preços estimados orçados pela SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo l),

para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, em um único invólucro,

devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres mencionados no item 3.10,

preferencialmente, impressa ou datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo o

números do CNPJ, lnscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua

portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas

orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à

margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem

numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada

e assinada pelo representante legal, constituída dos seguintes elementos:
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6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em

moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais,

discriminando os preços expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme

planilha orçamentária constante do edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), por

extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão de obra, materiais,

equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciá rias, comerciais e fiscais,

encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração da

empresa de engenharia, e outras despesas, se houver'



6.2.7 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão

de nota de empenho e/ou assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal,

bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha

orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-se aos parâmetros de

lei vigente apresentado pela Administração.

6.2.4 A empresa licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software

MS Excel, de forma que o total do serviço seja calculado através da fórmula "TRUNCAR",

conforme exemplo.

Exemplo:

=TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ;2)

cóorGo

100236

LOO237

100238

sERVrçO

serviço #7

serviço #2

serviço §3

UNID

M3

M2

UM

QUANT. P. MAT P.M. OERA

2231 0,00 1,59

65,77 5,94 0,00

98,47 s,7r 6,62

T. SERV|çO

35,47

390,67

1.274,13

Onde: Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior

a 120 (cento e vintel dias corridos conforme Anexo v, a contar da data de sua apresentação.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na

proposta comercial das empresas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela comissão de

Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço
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unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por

extenso, prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços

cotados onde constem os quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e

preço total, BDl, e o preço total dos serviços, nos termos deste edital;

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Fina nceiro detalhado dos serviços

propostos, nos termos deste edital;

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e

cercanias em dia e horário comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua

exclusiva responsa bilidade, toda informação necessária à elaboração da proposta. Contudo,

devera emitir DECIÁRAçÃO DE VISTORIA, conforme modelo ANEXO Vl deste edital, assinada

pelo representante legal da empresa licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6.3.6.1A vistoria prévia deverá ser agendada em horário comercial, sendo a

data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de

encerramento de 01 (um) dia útil anterior, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a

subcontratação parcial poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo

apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação

ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de regularidade

fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa subcontratada'

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade,

qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação'

A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total

6
do contrato.

6.4.2.

4". \-I

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa

de engenharia licitante, com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo

informações e declarações conforme modelo Anexo V deste edital



6.4.2.1Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em

nome próprio os serviços que executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de

maior relevância, conforme discrimina o inciso I do § 1q do art. 30 da Lei Federal ns 8.666/93.

6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com

o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento,, ou ainda, aquelas que

omitirem as especificações mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e

irrelevantes para entendimento da proposta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou

baseada nas ofertas das demais licitantes.

7. DOs PROCEDIMENTOS TICITATÓRI05

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO

DE LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos

para habilitação e propostas.
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7.7.1 A empresa interessa de participar do certame, poderá encaminhar os

envelopes (Documentação e Proposta) por meio dos Correios e/ou por meio de qualquer outra
forma de entrega junto à comissão de licitação. A referida entrega é de responsabilidade
exclusiva da empresa, inclusive em caso de eventual extravio.

7.2 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os

documentos referentes à fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e

examinados pela Comissão de Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do

resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender

os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de

habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da Comissão de

Licitação da Coordenação Regional e encaminhando pelo e-mail institucional às participantes.

7.3 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as

propostas permanecerão, devidamente lacrados num único involucro, sendo rubricados pela

Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que seja julgada a habilitação.

7.4 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das

licitantes habilitadas, após transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido

renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o
julgamento dos recursos interpostos.

7.5 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes

inabilitadas, devidamente rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I

do artigo 109 da Lei Federal ns 8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues

à Comissão.

7.6 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação

e proposta, serão lavradas atas circu nsta nciadas, que mencionarão todas as ocorrências que

interessarem ao julgamento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da

Comissão e presentes.

S. DO C$TÉRIO DE'UIGAMET{TO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o

que dispõe o art.45 da Lei Federal ns 8.666/93, observando os seguintes fatores:

S.l.lojulgamentoserárealizadocombasenomenorpreço,regimede
execução empreitada por preço global.

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, regime

de execução empreitada por preço global, desde que atenda as mínimas exigências

estabelecidas neste instrumento;

g. j..3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de

técnicos da área referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;
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8.1.4 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

8.1.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez
por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5 Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma:

8.1.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.L.5.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito.

8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem
8.1.4.L, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique àquela que primeiro, poderá

apresentar melhor oferta.

8.1.5.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4.

e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

8.1.5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4.

e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame.

8.1.6 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao

chamado, a Comissão realizará o sorteio sem a sua presença.

8.2 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste

instrumento, ensejará a inabilitação da proponente ou a desclassificação da proposta, conforme
o caso.

8.3 A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da

licitação, nos termos do § 3s, do art. 43 da Lei Federal ne 8.666/93.

8.4 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento
do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes

todos os licitantes habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no mural de avisos da

Comissão de Licitação, no site site.educacao.go.gov.br/ e no Diário Oficial do Estado.

,t
9. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

§
N



Exercício 2023

órgão 2401. GAB. SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Função 12- EDUCAÇÃO

1OO8 - EDUCAÇÃO AUE QUEREMOS

2283 - AMPLIAçÃO, REFORMA

ESCOLARES

E ADEQUAÇÃO DE UNIDADESAção

04- INVESTIMENTOSGrupo de Despesa

Fonte 2ssoo116 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - COLTA

ESTADUAL _ EXERCíCIOS ANTERIORES

Modalidade
Aplicação

50 _ TRAMSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS

LUCRATIVOS

oo00 - IDENTTFICAÇÃO DE DESPESAS GERAISCódigo
Orçamentário

TESOURO

9.1- A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

valor total estimado Rs121.896,16 (CENTO E VINTE UM Mlt, OITOCENTOS E

NOVENTA SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).

10. DA HOMOTOGAçÃO E DA ADJUDICAçÃO

L0.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente

interpostos, o processo licitatórlo será submetido à apreciação da PRESIDENTE DA COMISSÃO

DE L1CITAÇÃO, para homologação da licitação e adjudicação à(s) licitante(s) vencedora(s) do

objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato'

§er

Sub-função 368 - EDUCAÇÃO AÁSrCn

Programa

Tipo Recurso
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11 DA CONCTUAçÃO E DA MED|AçÃO

11.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução

ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018.

12 DO CONTRATO E DA EXECUçÃO

12.1 Os serviços deverão ser executados conforme Guia de Orientações

Técnicas, Termo de Referência e demais normas constantes deste instrumento.

12.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil,

decairá o direito à contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação do

prazo, de acordo com o que estabelece o art. 64, caput e §1s, Lei Federal ns 8'666/93.

12.2.1Quando da assinatura do contrat o a Contratada deve rá aoresentar:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos

Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município onde os

serviços serão prestados;

b) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos

Creditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6e, inc. l, da Lei

Estadual ne L9.754/L7.

c) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou

Contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4q, art. 5e, do Decreto Estadual ne

7.42512077.

12.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias corridos após a

ordem de serviço emitido pela Su perintendência de lnfraestrutura ou pelo Presidente

da Comissão de Licitação.

12.3.1 poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer

parte da obra realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido

executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações

ou com as determinações pré-esta belecidas no termo de referência e demais anexos ao edital,
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além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei Federal ns 8666/93 e as

normas da Lei ne 8.078/90.

12.3.2 tica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de
quitação das obrigações trabalhistas e previdenciá rias, referente aos trabalhadores que

executaram a obra, bem como as fiscais e parafiscais.

12.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo
igualmente responsável pelo seguro de responsa bilidade civil e danos contra terceiros.

I2.3.4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões nos serviços contratados nos limites estabelecidos no § 1e do Art.
65 da Lei Federal ns. 8.666/93.

12.4.1Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão
mediante justificativa manifesta expressamente pela Su perintendência de lnfraestrutura da

Secretaria da Educação.

t2.4.2 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente

materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que

lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado de Educação, através da Superintendência de

lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos

serviços.

13 . DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCATIZAçÃO

13.1 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial

Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Fin a nceiro a partir da emissão do

autorizo formal, pela Su perintend ência de lnfraestrutura.

13.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas

condições preesta belecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-

se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente.

13.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional

competente designado pela Secretaria de Estado da Educação'

13.3.1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os

programados, a contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer

improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou

condiçôes especiais.

13.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no

livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

13.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":
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13.4.1 PETA CONTRATADA:

73.4.7.7 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

13.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

13.4.1.3 As consultas à fiscalização;

13.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o
cronograma aprovado;

13.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

13.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

13.4.1..7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra
ou serviço;

13.4.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

13.4.2 PELA FISCALIZAçÃO:

\3.4.2.7 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens
anteriores;

L3.4.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista

as especificações, prazo e cronograma;

73.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no

Diário de Ocorrências;

13.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com

correspondência simultânea para a autoridade superior;

13.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos

trabalhos ou do desempenho da contratada;

13.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao

trabalho de fiscalização.

13.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término
das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

L3.4.2.8 Provisoria mente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias

corridos da comunicação escrita da contratada.

L3.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nq 8.666/93.

13.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da

responsa bilidade civil pela qualidade dos serviços executados.
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14 - DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

14.1Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência
de lnfraestrutura, a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e,

ainda, fornecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos

serviços licitados.

1,4.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa

alusiva à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de

Estado da Educação.

L4.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

14.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART)

ou Registro de Responsabilidade Tecnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o

Conselho Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho

de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas

e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e Acompanhamento de Obras da

Superintendência de I nfraestrutura;

14.3.2 Diário de Obras;

14.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEl);

14.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

L4.4.7 Copia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à

previdência Social (GFIP) vinculada à CEl, exceto quando houver dispensa pela Previdência

Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

14.5 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço

global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de

serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos

termos do §3q do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, e nos limites fixados pq §2e do referido

artigo.

14.6 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem

alteração do projeto da obra deverá ser justificada, sempre por escrito, pelo setor de

Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e formalizada por meio

de termo aditivo ao Contrato Original.

14.7 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do

orçamento a que a proposta se referir.
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14.8 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da
obra.

15 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1Dos atos decorrentes da execução desta Carta Convite cabem recursos nos
casos e formas determinados pelo art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores.

15.2 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a

contar da intimação do ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido a Secretaria de Estado
da Educação, através da Comissão de Licitação competente e protocolada no Protocolo Geral
desta Secretaria.

15.3 lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis.

15.4 O recurso será dirigido ao Presidente do CONSELHO DA COORDENAçÃO
REGIONAL DE EDUCAçÃO DE ITUMBIARA, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual
poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo

concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item
anterior,, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

15.5 Subindo o recurso, o Coordenador do CONSELHO DA COORDENAÇÃO

REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ITUMBIARA, proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃo DE LICITAçÃO.

15.6 Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, indicando o número da Carta Convite, do
processo administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos,
a indicação do interessado ou quem o represente, dados de identificação, endereço completo,
telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante, documento que comprove
aptidão do signatário para representação da empresa licitante e documento de identificação
pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

15.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

§

16 . DO PAGAMENTO
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16.1 O pagamento será por efetuado por meio de Transferência Bancária do
Banco do Brasil, para efeito dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal

da Superintendência de lnfraestrutura, desta Pasta.

16.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada
pela fiscalização. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será
preenchida com destaque do valor de retenção de LL% do valor da mão-de-obra para a

Previdência Social nas planilhas ONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei ne

12.546/2O\t.

L6.2.1 A identificação da planilha de execução da obra Onerada poderá ser

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis

específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será

inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

16.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições

mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos
anexados:

16.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

16.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGrS);

16.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais,

expedida pela Prefeitura do Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os

servicos serão prestados.

16.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto

ao INSS;

16.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra,

devidamente preenchida, sendo que o valor será retido pela Secretaria de Educação, que

efetuará a devida quitação da mesma;

16.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à

Previdência Social.

16.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-

financeiro ou através de medição, devidamente atestada, por quem de direito, acompanhada

dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1a 15.3'6, deste Edital.

16.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigesimo) dia após a data,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos

subitens 15.3.1 a 1.5.3.6 deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente

instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua

representação.
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M=V(t/to)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação
à data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

lo - índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que
a proposta se reÍerir.

17 . DA RESCISÃO DO CONTRATO

q ua lq uer

17.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

\7 .L.t Por mútuo interesse e acordo das partes;

17.1.2 Unilateralmente pela Secretaria de Educação, sem pagamento de

indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os

serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada
serviços;

indisponibilidade dos

17.1..3 Unilateralmente pelo Secretaria de Educação, sem pagamento de
qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada
concordata ou falência da licitante vencedora;

17.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos.

17.1.5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos
e prazos.

\7.I.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da

Su perintendência de lnfraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no
prazo estipulado.

L7.L.7 O atraso injustificado no início da obra.

€§
.-,

16.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do
cronograma físico-fina nceiro da proposta será de 1, (um) ano, contado a partir da data da
apresentação do orçamento a que proposta se referir.

16.6.1Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão
reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte
fórmula;
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17.L.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à
SUPINFRA.

77.t.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

77.t.lO O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato,
devidamente consignada no Diário de Obra.

17.7.Il A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

17.7.L2 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

contratada, que prejudique a execução do contrato.

77.1.!3 Os casos de rescisão previstos nos itens \7.L.2 e 17.L.3 desta Cláusula
acarretarão as consequências previstas no Artigo 78 a 80. da Lei Federal ns 8.666/93 e suas

alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

L7.7.14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a
devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data
da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa

direta ou indireta, nos seguintes casos:

L7.7.L4.L Quando a Secretaria de Estado da Educação, suprimir os serviços

além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

17.I.14.2 Quando a Secretaria de Educação, mediante ordem escrita, suspender

a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

77.L.L4.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

77.L.14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes
de materiais naturais especificadas no projeto.

L7.1.L.14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a

que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o

contrato.

17.L.L.t4.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da execução do contrato.
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77.1.7467 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo,
atendida a conveniência da Secretaria de Educação, mediante autorização expressa do
Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de
medição rescisória.

18 - DÀS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

18.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

18.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo

das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa

de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - LO% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em

caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar

o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez)

dias contados da data de sua convocação;

ll - O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do

cronograma físico de obras não cumprido;

18.2.1A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei'

18.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

18.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no

momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em

relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do

contraditório.

§
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lll - O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida,

por dia subsequente ao trigésimo.
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18.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Educação

devidamente justificado.

1,8.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da
gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de
Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93.

18.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso

de suspensão de lícitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

18.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal ns

8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

18.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei ns 8.666/93 é de

competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado

no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

18.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante

vencedora o contraditório e a ampla defesa.

19 - DAS OBRTGAçÔE5

19.1 Além de outras responsa bilidades definidas na Minuta Contratual, a

contratada obriga-se:

19.1.1 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de

inexistência de débito relativo às contribuições sociais, na forma da Lei ne 8.272 de 24.O7.91;

(CND e FGTS) e cópia da proposta.

19.1.2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e

jurídica e aceito pela Secretaria da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na

execução do contrato.

19.1.3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia - CREA-GO e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme

determina a Lei ne 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução ne 307 de 28 de fevereiro de

1986, do CONFEA.

]'9.1.4 Manter,'Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho,.de acordo com a

legislação pertinente e aprovação da Secretaria da Educação'
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19.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrôes desejados, para

reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir
que empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela

CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta.

20 - DAS DTSPOSTçõES FTNATS

20.1 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à

cotação, ficando a proponente sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do

material e preço proposto para cumprimento do contrato.

20.2 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e
condições gerais e especiais deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação

de inteira aceitação e submissão às normas ora estabelecidas.

20.3 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter
reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da lei

ns 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação,

nos termos da Lei pertinente, e formalizado por meio de termo aditivo ao contrato original.

20.4 Em observação à Resolução CODEFN-224199, obedecidas as exigências

legais, recomendamos que as contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam

intermediadas pelo SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei

Federal nq 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais

Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão de Licitação da Secretaria de Estado

da Educação.

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada

na Quinta Avenida, Qd. 71, np 212, Setor Leste Vila Nova, nesta capital, no horário das 8h às 12h

e das 14h às 18h em dias úteis - Fone: (0XX62) 32203565/9570.

20.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da

licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da

Proposta;

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que

terá o Aviso de Licitação afixado no quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação da CRE -

Itumbiara, localizado na Rua Marechal Deodoro, ne581, Centro, Itumbiara - GO, bem como,

publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, e, Diário Oficial da União - DOU, conforme o caso,

estando a Comissão de Licitação à disposição dos interessados no horário de 08h às 12h e das

14h às 18h, pelo fone: (64) 3294-0300 nos dias úteis.

s «



20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das
proponentes interessadas, implica na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas
foram consideradas suficientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente
Contrato é o da Comarca de ltumbiara - GO, excluindo qualquer outro.

coMrssÃo EspEcrAL DE LlclTAçÃo Do coNsELHo DA cooRDENAçÃO
REGIONAI DE EDUCAçÃO DE ITUMBIARA, em ltumbiara, aos 11 dias do mês de dezembro de
2023.

Sue Odete Carrijo e Fa ria

CPF - xxx.016.151-xx

Presidente da Comissão de Licitação

A*^- 3ií*., ,lo{ ,Çffi_____V-/
Ana Flávia dos Santos

xxx.428.691-xx
19 MEMBRO

I

Teila Glêiciane Borges Gomes

xxx.741.881-xx

29 MEMBRO
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GERÊNCIA DE PROJETOS E INFRAESTRUTURA

PROTETO BÁsICO

PROJETO BASICO

Lf,I N' 17.928. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OI2

1. TNTRODUçÃO

1.1. Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MíNIMOS e fixâr condiçóes a

serem observadas para a contratação de empresa especializada para executaÍ obras de construção civil, para atender à

Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios
que estabelecerão o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme Projetos,

Plãnilha orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Finânceiro.

Assunto: RefoÍma de cobertura.

Unidade: Centro de Ensino em Período lntetrâl Dom veloso.

Endereço: Rua Rio Verde,362, Centro, ltumbiaÍa-GO, CEP 75.530-370.

Município: ltumbiare-GO.

Coordenação Retional de Educação - CRE: ltumbiara.

1.3. Jusüficativa

A presente contratação jusüfica-se devido à necessidade de haver reforma nâ cobertura de 04 blocos da

unidade escolar mencionada. Tais coberturas não contemplam reformas há considerável tempo e estão em estado

avançado de desgaste. Com a reforma, é possível evitar maiores transtornos, além de manter a segurança e qualidade de

ensino de todos os usuários da edificação.

1.4. A Obra

A obra de reÍorma das coberturas possui área de 1.707,69 m2

TIPO OÉ REGIME DE EXECUçÃO ADOTADA

REFORMA EM PREITADA POR PREÇO GLOBAL

2. DAS DEFTNTçÔES DOs MÉÍODOS

1112

ÍIPO OE OBRA

2.1. Definições e siglas

https://sei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento_imprimiÍ_web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=ss5í072&infra-sist...
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2.1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. sEDUc-Go: Secretaria de Estado da Educação de Goiás

2.1.7. cNPJ: cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. cREA: conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitêtura e Urbanismo.

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12. TCE:Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contâs da União.

2.2. Normas

Normativos a serem adotados:

2.21. NAR 748O12007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Espêcificações;

2.2,2. NBR 6118:2007 - Proieto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro dê arrimo);

2.2.4. NBR 567L/L99O - Participação dos lntervenientes em serviços de obras de Engenharia e
Arq uitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre têrr€no de Fundação;

2.2.7. NBR 767811983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR L2.654/1992 - ContÍole Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2,2,9. NBR 12.655/1996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento;

2.2,10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - lnstalaçôes elétricas de baixa tensão;

2.2.11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.13. NBR 562611998 - lnstalações de Água Fria;

2.2.14. NBR 10844/1989 - lnstalações Prediais de águas Pluviais;

2,2.15. NBR 8160/1999 - lnstalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16. NR-10 c/c o aft.2e,11,"c", da Lei ne 19.145 de 29 hzl2OfS:
2.2.17. ABNT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às Edificaçôes.

Obs.: Esta listã de normas nâo exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais,
trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste projeto Básico.

3. DA QUATIFICAçÃO TÉCNICA

3.1, A Empresa licitante deverá terCNPJ (Cadastro Nacional de pessoa JurÍdica);

3.2. A Empresa Iicitante deverá ser habilitadã perante a Contratante

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao origem=arvore visualizar&id documento=S5S54072&infra sist 2t12
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2.1.1. ABNT: Associação Brâsileira de Normas Técnicas;

CoNTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: Coordeneção Regional de Educação - CRE;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e ofertar
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3.3, A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como certidões
de regularidades de pessoa fisica e jurídica do profissional responsável pela empresa e seus serviços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA

e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasiâo da
assinatura do contrato,

3.5. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de uma ou mais atestados de capacidade
técnica em nome do licitante, demonstrando a execução, a qualquer tempo, de serviços compaíveis com os do ob.,eto
desta licitação, de complexidade equivalente ou superior, mediante certidões e/ou atestados provenientes de contrato em
nome do próprio licitante (empresa) como contratada principal ou subcontrâtada, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, obedecendo às parcelas de maior relevância e valor significativo.

a) Poderá ser solicitado, para conferir a autenticidade e a veracidade das informações constantes dos
documentos emitidos em nome das licitantes, as certidões de acervo técnico (CAT) ou as ânotâções e registros de
responsabilidade técnica (ART/RRT) em nome dos profissionais vinculados aos atestâdos, uma vez que. Atualmente, o CREA

e CAU não emitem CAT/ART/RRT em nome da empresa.

b) Caso solicitada, a não apresentação de documentação comprobatória prevista no subitem anterior
importará na inabilitação da licitantê.

3.6. Para as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, observar item 5.0

deste Projeto Básico.

!.7. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes

inÍormações

Descrição das caracterísücas técnicas da obra ou serviço;

Atestar a execução parcial ou totâl do objeto do contrato;

Ser firmado por representante legal do contratante;

lndicação da dâta de emissão;

Mencionê o documento de responsabilidade técnica expedido em razão da obra ou serviço

executado;

3.8. A comprovação do quantitativo e metodologia/técnica de execução do(s) item(ns) relacionado(s)

acima deverá ser feita pela apresentação do Atestâdo de Execução de Serviços e Certidão de Acervo Técnico (CAT), sendo

facultada a apresentação de documentação complêmentar (como pÍojetos executivo e laudos técnicos) caso as

informações contidas na CAT não sejam suficientes para a finalidade a que se desüna.

3.9. Serão admitidas, para fins de comprovação de quântitativo mínimo do serviço, a apresentação de

diÍerentes atestados de serviços executados concomitantemente;

3.10. Comprovação dâ capacitação técnico-profissional: não serão exigidos quantitativos mínimos

referentes a capacidade técnico-profissional, contudo, é essencial que a Contratada, mediante apresentação de Certidão de

Acervo Técnico - CAI expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinênte, nos termos da legislâção aplicável, em nome

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstrê a Anotação dê

Responsabilidade Técnica - ART, o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou o Têrmo de Responsabilidade Técnica -

TRI relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnicâ e valor significativo da

contratação, a saber:

3.10.1. pâra o cargo de Engenheiro Civil/Arquiteto/Engenheiro Eletricista, com experiência comprovada,

ou devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de

responsâbilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhantes,

relacionados a sua área de atuação, limitados as parcelas de maioÍ relevância.

3.11. As comprovações de vínculos entr€ os profissionais e a empresa licitante poderão ser

comprovadas por meio de:

3.7.L.

3.7.2.

t.7.3.

1.7.4.

3.7.5.

https://sei.go.gov.bí/sei/controladoÍ.php?acao=documento_imprimir-web&acão origem=ârvore-visualizar&id documento=555í072&inÍra-sist 3112
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a) Relação empregâtícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identificação de seu
portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado autenticado pela Delegacia

Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja registrado devidamente junto
ao CREA e/ou cAU, com atribuições compatíveis com a caracteÍísüca dos serviços a serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estâtuto ou contrato social, que

tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECTFTCAçÕES DOS SERVTçOS

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de construção
civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

4.1. BLOCO 01:

- Demolir coberturã de telha fibrocimento;

- Remover calhas e ruÍos existentes;

- Executar cobertura com telha fibrocimento;

- Executar rufos e calhas em chapa galvanizada.

4.2. BLOCO 02:

- Demolir cobertura de telha fibrocimento;

- Remover rufos existentes;

- Executar cobertura com telha fibrocimento;

- Executar rufos em chapa galvanizada.

4.3. BLOCO 02 - 2 PAV.:

- Demolir cobertura de telha fibrocimento;

- Remover rufos existentes;

- Executar cobertura com telha fibrocimento;

- Executar rufos em chapa galvanizada.

4.4. BLOCO 03:

- Demolir cobertura de telha fibrocimento;

- Remover rufos existentes;

- Executar cobertura com telha fibrocimento;

- Executar ruÍos em chapa galvanizada.

4'5. Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum
material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados.

s. oo vAroR Dos sERVtços

R$ t2l.E9ó,16 - ONER {DÂ

ESPECIFICAÇÔES DO ]\TATERIAL OTJ SERVIÇO

Contrataçâo de emprcsa de engenharia para execuçâo de obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial
Descritivo e Cronograma Fisico-Financeiro, relacionados com os scrviços discriminados:

VALOR PROJETO BÁSICO:

ITT] \I

0l
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PARCDT-Á DE MAIOR RELE!'ÁNCIA:

PREÇO TOTAL
(R$)

2.820.49

99.740.'t2

439,24

l2l.t96.tó

PARCELÀ DE

l\rr{.loR

R-ELf,VÂNCl^ (50%)

853.85

5. DA ESCOTHA DA PLANILHA ORçAMENTÁRIA

Para a obra de reÍorma emergencial da unidade escolar Centro de Educação em Período lntegral Dom

Veloso, foram elaboradas planilhas orçamentárias esümadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA. Foram utilizados

como referência os preços publicados pela GOINFRA e SINAPI ou aqu€les constantes das composições de custos unitários
elaborados pela Secretaria de Estâdo da Educação. Após a elaboração das planilhas, verificou-se que a ONERADA é a mais

vantajosâ, conforme art. 3'da têi FedeÍal 8.666/93.

7. DO PTANO DE EXECUçÃO

A obra de reforma de cobertura da unidade escolar ocorrerá em apenas uma etapa, visto que os blocos

possuem laje e, mesmo que a obra ocorra em período letivo, não interfeÍirá nas atividades escolares.

O Plano de ExecuÉo poderá sofrer alteração durante a obÍa, caso o fiscal iuntemente com o SestoÍ da

unidade, identifiquem opções de execução gue melhoÍ atendâm a rêalidade de funcionamento da unidade. O Plano de

Execução só poderá ser alterado com autorização do fiscal responsável pela obra.

8. DAS SANçôES ADMINISTRATIVAS

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constântes no art. 85, 87 e 88 da Lei

Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa,

ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se podê alegar

desconhecimento) e mencionadas no contrato:

a)Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporáriâ de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a

2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, pêrante a

autoridâde competente que aplicou a sanção.

8.1. A recusa in.iustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitãr ou reürar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, câracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitândo-o às penalidades legalmente estabelecidas;

8.2. pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuÍzo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites

máximos:

| - 7}o/o ldez poÍ cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento

total da obrigação, inclusive no de recusa do ad.judicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
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o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

lll - O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1. A multa a que se refere o item 8.2 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas em lei;

8.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Contratante;

8.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento
ou de créditos existentes na Contratante em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla
defesa e do contraditório;

8.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado;

8,6, Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administraçâo poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei ne 8.666/93;

8.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradâs no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais;

8.E. As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei np 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessâdo, no respectivo processo, no prazo
de 10 (dez) dias úteis;

8.9. A sanção estabelecida no inciso lV do ârtigo 87 da Lei ne 8.666/93 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias úteis
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação;

8.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa

9. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

9.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definiüvo dos serviços.
A garanüa deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução dos
mesmos;

9.2. Todos os seÍviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da empresa
CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

9.3. Atender as solicitaçôes para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em
prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não âcarretará ônus para a Contratante.

9.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo
permiüda a integração de itens de terceiÍos que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da
assistência técnica pelo próprio executor quando solicitadâ;
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10.1, O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do ob.ieto, vinculâdo ao Cronograma Físico-
Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela
CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu
saldo remanescente, quando da retomada da obra.

10.2. A recusa do sêrviço por parte da CONTRATANTE em Íunção de divergência com a proposta
apresentâdâ ou com os pârâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do prazo de entrega do
objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo estabelecido, sem qualquer ônus para Contratante.

11. DO RECEBTMENTO DOS SERV|çOS

11.1. Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entreBue ao gestoÍ
do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.

11.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso l, "a" e "b",
Lei Federal n.e 8.666/93, e será procedido da seguinte forma:

11.2.1. Do Recebimento PÍovisório

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos âpós o recebimento da notificâção mencionâda neste contrato,
ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento
provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do contrato receberá a

obra provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimento Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à

autoridade contratante.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições

contratuais, o gestor do contrato lavrará Íelatório circunstanciado dirigido à autoridâde contratante, que adotará as

medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das

correções necessárias,

e) O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como o§ ôuirt.

Baseando-se no manual "Obros Públicos: Recomendações Bosicos para o Controtoção e Fiscolização de Obros de

Edificações Públicos", do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da

Gerência de Fiscalização e Acompanhamento dê Obras) deverá receber do CONTRATADO a documentação que rêtrate

fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como os áurrt - que significa "como construído" - e deve

incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utilizados

nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o os built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de

manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entreguês editáveis/originais (extensões: .dwq, .docx,.x/s, entre outras)

e não editáveis (extensóes: .pdr.ip0 entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

U.2,2. Do Recebimento Definitivo

a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser estabelecida pela

Contratante será encarregada de vistoriar a obra para verificar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e

técnicas e efetuar o recebimento definiüvo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá a obra

definitivamente, lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será assinado pelas partes e encaminhado à

autoÍidadê contratante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado, dirigido à autoridade contratante, no qual relatará

o que houver constatado paÍa corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte.

11.2.3, Das falhas e irregularidâdes apontadas

a) A Contratante, à vista do relatório, deverá adotar umâ das seguintes providências, independentemente

da aplicaçâo das sançôes cabívêis:
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b) Notificar a contratada para sanar âs irregularidades constatadas, no prazo a ser determinado na

notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;

11.3. Correrão por conta dâ contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos,
tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel
execução do objeto desse termo.

12. DA FTSCAUZAçÃO E OERTGAçÔES DO CONTRATO

12,1. Fiscalizâção e Recomendações Operacionais

12.1.1. Considerando o disposto nos artigos ne 51 a 54, Seção lll, Capítulo Vlll, da Lei Estadual ne

L7.928/2012, a fiscalização e geÍenciamento do contrâto serão realizados por gestor e comissão de fiscais designados por
meio de portaria do Ordenador de Despesas.

12.1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de controle
sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos serviços, objeto do presente instrumento,
cabendo-lhes no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução,
comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências necessárias a sua regularização, as quais
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.

12.1,3. A partir do início da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o Diário de
Obra deverão permanecer no canteiro. O oiário de Obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes
para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariamente.

a) 5ão anotações obrigatórias no Diário de Obra as condiçôes do tempo, a descrição dos equipamentos
incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados
e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pêlo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas.

12.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização. A
comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção
de U% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas
DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §5s, da Lei 72.546/20lt.

12.1.5. A idenüficação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no
Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. para efeito da
retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da faturâ emitida pela CONTRATAOA.

12.1.6. A possibilidade de subcontÍetação paÍciel do objeto licitado consütui decisão administrativa e/ou
de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as características do objeto a ser licitado, sempre que for julgado
conveniente, devidamente iusüficado e aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá a
CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até 30%
{trinta por centol do valor da obra correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a
CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execuçâo dos serviços subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos
o(s) contrato(s) com o(s) subcontÍatado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e tÍabalhista. Os
serviços passíveis de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Gás;

f) SPDA (Sistemâ de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

12.1.7. A Contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar â empresa contratada, quanto ao cumprimento
das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

12.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual np 77.928/2012, bem como o art. 40, inciso Xt da
Lei ns 8.666/93, o critério a ser uülizado para efeito de reajustamento dos contratos, deverá ser a data da apresentação do
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orçamento a que a proposta se r€ferir, pois reduz os problemas advindos de orçamentos desatualizâdos em virtude dos
transcursos de vários meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de cálculo,
consideraÍ 4(quatro) câsas após a vírgula, utilizando os índices do INCC.

12.1.9. Seguindo o exposto no Roteiro de Auditoria de Obras Públicos do TCU e exposto no Acótdão ne
1977/2013 fcq estâ Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de preço unitário, visto que os projetos
elaborados e devidamente documentados favorecem a quantificação com precisão dos serviços relacionados no
orçamento do objeto em questão. Portanto, deve-se manter o regime de Émpreitada por PREçO GIOBAL.

12.2. Obrigações do Contrâtante

12.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante legal;

12.2.2. Verificar se a CONTRATAOA executa o objeto em conformidade com sua pÍoposta e com os
parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais documentos que o integram;

12.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não esüverem
de acordo com o combinado;

12.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual pendente
de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização;

12.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por parte da

CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

12.3. Obritações da Contratâda

12.3.1. A Contratada deverá apresentar garanüã de exêcução contratual à Contratante no percentual de
5% (cinco por cento), nos termos do §1e do art. 56 da Lei Federal ne 8.666/93, conforme definido no Edital de Licitação e

no lnstrumento Contratual.

72.!,2. A fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.665/93, com suas alterações);

12.3.3. A Contratada deverá apresentar, mensãlmente, ao fiscal da obra, o Diário de Obra e o Livro de

Ordem, contendo o relatório informativo acerca dos serviços executâdos no respecüvo período, documentos quê deverão,

necessariamente, instruir os autos.

12.3.4. Durante a execução do contrato, a CONÍRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada da Guia de

Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEl, exceto quando houver dispensa pela

Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

12.3.5. Para emissão da ordem de Serviço, a coNTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica

(RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante os respecüvos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA-GO) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à Prestação de

Contâs e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras da Superintendência de

lnfraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEl);

12.3.6. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço, salvo nos casos excepcionais e

devidamente.jusüficados, oriundos de alteraçôes qualitativas e/ou quanütativas, que não configurem falha do órgão gestor

nâ elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos

termos do § 3e do art.65 da Lei np 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido artigo.

12.3.7. A contratação de empresas pela Contratante para serviços de REFORMAS, AMPLIAçÕES E

CONSTRUÇÔES deverá observar os requisitos contidos na lnstrução Normaüva n'007/2017-GAB-SEGPLAN, os quais

constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos

contratuais. É obrigação do(a) Fiscal da Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à

SEDUC a exigência de:

t- Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMsO) da empresa

Contratada;

ll - Cópias âtualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionadâ à Contratante;
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lll - Cópia do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), atualizado, de acordo com a Normas

Regulamentadoras no 01 (NR-1), no 09 (NR-9), e no 18 (NR-18), expedidas pelo MTb, quando aplicável ao objeto do

contrato;

tV - Cópia das Ordens de Serviço lndividual e EspecÍfica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da edificação
jurisdicionada à Contratante;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atlvidades de âlto
risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros;

Vl - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos

empÍegados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à Contratante;

Vlll - Cópias das Fichas de lnformaçôes de Segurança de Produto Químico (F|SPQ) de todos os produtos
químicos uülizados pela Empresa contratada nas dependências do Órgão contratante.

§ 1e Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da

assinatura contratual, ao(à) Fiscal dã Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à

Contratante, que os encaminhará imediatamente ao:

a) Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Sêrvidor Público (SESMT Público) do órgão, onde houver
(Águas Lindas, Anápolis, Aparecida de Goiânia, Goianésia, Goiânia, ltumbiara, Quirinópolis), para avaliação e validação em
5 (cinco) dias, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras expedidas pelo MTE, às noÍmas e

rêgulamentos expedidos pelo lNSs, pelo poder Executivo do Estado de Goiás e/ou pelo Órgão Gestor da PolÍüca de
Segurança e Saúde no Trabalho no âmbito do poder executivo estadual;

b) Ou, onde nâo houver SESMI os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)
Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à Contratante, para regularização e fiscalização em
atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra à disposição
da fiscalização.

12.3.8. A empresa, no momento da contratação ou na fase de hâbilitação, declarará, por escrito e
ostensivamente, que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria ns 3.214/78 do MTE aplicáveis às
atividades objeto do contrato e que tem condições de apresentar as documentações solicitadas nesta lnstrução Normativa
nos tempos determinados;
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12.3.9. Ainda considerando o estabelecido no Art.5s da lnstrução Normaüva 07/2017-GAB/SEGPLAN, a
empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências letais:

| - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho
(SESMT), conforme determinações da NR-4 da Poftaria 3.2L4/78 ou conforme necessidade detectada pelo SESMT Público,
sendo que neste úlümo caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovação ou aditivo do contrato e será inserida no
modelo padronizado aplicável à espécie;

ll - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portaria 3.214/78;

lll - Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de
conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de
entregâ dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ aüvidades de risco dentro do que
determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE;

lV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus
empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à Contratante, bem como nos ocorridos nos
traietos;

V - Treinar os seus empregados, em caso de idenüficação de riscos, após o início do contrato, para os
quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividadês, quânto aos riscos
inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, êm atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

Vl - Responsabilizãr-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado;

Vll - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15
e NR-16 da PoftaÍia 3.2L4/78 - MÍE;
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Vlll - Providenciar a elâborâção do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados
que desempenham aüvidades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

lX - Providenciar as atualizaçóes, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PGR (Programa
de Gerenciamento de Riscos) e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ aüvidades de alto risco, tais
como; trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e sEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR 12) e
outros, conforme as Normas RegulamentadoÍas do MTE.

12.3.10. É de responsabilidade da empresê contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)
Servido(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à Contratante, cópias dos documentos mencionados
neste Projêto 8ásico, em conformidade com a lnstrução Normativa n" OO7 /2)17-GAB/5EGPLAN, a contar dâ data do início
das atividades.

12.3.U. O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à

Contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais
e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

12.3.12. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação Íeferente à

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência
ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do
Trabalho de âcordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente
caso ocorra acidente de trabalho.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deveÍá entrar em contato
com a Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av Anhanguera,, n'
1630 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE: (62) 32Of-3O67 I 320l-3046 / 320].-3148 / 3207-
3149 / 3201-3131.

AtenÉo:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e memorial
descriüvo estão disponíveis no site: www,educacao.go.govbr .

Superintendência de lnfraestrutura, em Goiânia, aos 10 dias do mês de.laneiro de 2020.

Sabrina Silva Vieira Valente
Gerente de Projetos e lnfraestrutura

Arquiteta e LJrbãnista - CAu ne 4131590-0
De(Jelo lUOT /23 D.O. ne 24.078

Lucas Íiago Pelisson
Arquiteto(a) e Urbanista - CAU ns A2427923

Gustavo de Morais Veiga Jardim
Superintendente de lnf raestrutura

)

Documento assinado eletronicamente por SABRINA SILVA VIEIRA VALENTE. GERENTE, em 05/1212023, às

I I :56, confoÍme an. 2', § 2", IU, "b", da Lci l'7 .03912010 e an.3"B, I, do Decrcto n' 8.808/2016.
5ei!
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Documento assinado eletroÍricamenle poÍ LUCAS TIÂC,O PELISSON, Arquiteto (al, eÍn 05112/2023, às 14126.

conforme an. 2", § 2",III,'b', da Lei 17.039/2010 e art.3'B, I, do Decreto no 8.808/2016.
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Data:

Convite n.e OOt/2023

À _lrntidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

_(nome da empresa) , CNPJ/MF 1.e , sediada _(endereço
completo) , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação para

execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

1)Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica

apresentado em nossa documentação para este edital, será o Responsável Tecnico/Legal que

acompanhará a execução da obra conforme cronograma físico-financeiro e demais condições
previstas nesta licitação. A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante
legal da empresa, tomando ciência das dificuldades porventura existentes do local objeto de

execução dos serviços. Que concorda com a retenção pela Secretaria de Educação do valor
correspondente ao percentual pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto na

Resolução ns 071 do lNSS.cl) O valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a

Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas

DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7s, §6s, daLei 72.546/2077

2) Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o
recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor

da fatura emitida pela CONTRATADA.

3) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda,

qualquer trabalho de menores de L6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de L4 (quatorze) anos;

AI{Exo [ - CARTA DE APRESENTAçÃo DA DocUMENTAçÂo



5) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem
como às constantes da Declaração de sujeição do Edital, conforme Anexo lV.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa
parte, observadas as condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura



ANEXO It! _ DÊCTARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

Convite nP OOll2O23

À _lrntidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

_(nome da empresa) CNPJ/MF 1.e , sediada _(endereço
completo) , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação e proposta
para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,, não possuindo ainda,

qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 1.4 (quatorze) anos.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso

de nossa parte, observadas as condições do Edital.

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal

Localidade, aos dias de de

investidura

Obs.: A falta deste anexo enseiará na INABILITACÃO da empresa



ANEXO tV - DECLARAçÂO OE SUJE|çÃO AOS TTRMOS DO EDTTAT

A _(nome da empresa)
a Convite na OO!2023, DECLARA que:

está de acordo com

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta
contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das

informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá
quaisquer informaçôes e documentações complementares solicitadas pela Comissão de
Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que

as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do
prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações

fornecidas pela Secretaria de Estado da Educação, às quais alocará todos os equipamentos,
pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para

assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio

ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com

dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos

serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos

necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições

adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de

qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por

solicitação da SUPINFRA, sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo

compatível com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo

compatível com o cronograma físico-fina nceiro a partir da data do recebimento da Ordem de

Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no

Edital;



10 - Que Autoriza o Conselho a proceder quaisquer diligências junto às

instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações
comerciais.

11 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.



ANEXO V- CARTA PROPOSÍA

Prezados Senhores,

_(nome da empresa) CNPJ/MF 1.e , sediada 

-(endereçocompleto) , tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para

execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer
que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento
em nossa proposta, cujo preço global e de

).

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e

equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os

tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários

para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos'

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que

estabelece a planilha orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais

oríentações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 120 (cento e

vinte) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1?

qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira responsa bilidade e que

a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial

descritivo e cronograma físico-fina nceiro constante deste edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta é fixo e irreajustável.

Convite ns OOL/2O23

À _(Entidade de Licitação)_

constante
RS-



Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Convite n9:

Nome da Empresa:

Telefone:

Nome do Responsável Legal:

e-mail:

Hora:]oL/2023 Data Abertura:

Processo n9:Local:

Razão Social:

CNPJ ns:Endereço da Empresa:

CP F:

RG Órgão Exp.: End. Residencial:

C/C::Agencia:BANCO

Fax: Cel:Telefone:

T

T



ANEXO V!- DECLARAçÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

Convite ns OO!/2023

A _(Entidade de Licitação)_

Declaro para os

pe .e CREA/CAU pe

representante

que
portador(a) da Cédula de ldentidade

CPF p9

legal da empresa

devidos fins,

inscrita no CNPJ sob qe

tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde

serão executados os serviços, referente ao Convite ne 0O1.l2O23, Processo ns 2023., e não

identifiquei erros/falhas nos projetos, que seriam perceptíveis com a vistoria do local da obra.

Declaro, ainda, ter ciência que erros/falhas identificados nos projetos devem ser

objeto de impugnação aos termos do edital, por previsão do art. 41, §2s, da Lei federal ne

8.666/1993.

A ausência de impugnação faz decair o meu direito de invocar qualquer

desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral

cumprimento do contrato, não me eximindo, como Contratada, da responsa bilidade pelo custo

e execução das adequações ao projeto, bem como da possível imputação das sanções

legalmente previstas, tendo em vista o teor desta declaração.

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

empresa.
Obs.: A falta de alsuma das informaçôes deste anexo enseiará na DESCIASSIFICACÃO da



Convite nPOO\/2O23

A 

-(Entidade 
de Licitação)-

sa

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne através de representante

legal, _(nome), qualificar) inscrito no CPF/MF sob o ns

portador da RG ne DECLARA, para todos os fins de direito e sob

as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário

cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por

afinidade, até o segundo grau com os servidores da Secretaria de Estado da Educação.

Local e Data

Representantê Legal

(com carimbo da empresa)

I N m da em '| pessoa jurídica de direito

AN€XO VII - DECTARAçÃO DE PARENTESCO

Obs.: A falta cle alguma clas informacões deste anexo enseiará na INABILITACÃO cla

em presa.



Convite neOOL/2023

À _(rntidade de Licitação)_

Nom da em pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ns através de representante

legal, 

-(nome), -(qualificar) 

inscrito no CPF/MF sob o ne

portador da RG n9 DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá

", 
Nor;n"r Regulamentadoras da Portaria ne 3.27417A do MTE, aplicáveis às atividades objeto

deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na lnstrução

Normativa ne OO712O17-GAB/SEAD, de 25lo8lt7, conforme item 11.3.5 do Anexo I - Projeto

Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para ta linvestidura.

das info rmações deste anexo ense lara na F daObs.: A falta de a leuma

ANEXO VIII - DECTARAçÃO DE SEGURANçA E sAÚDE DO TRABATHO

empresa.



ANEXO IX - MINUTA CONTRATUAT

Contrato n.e / que celebram a COORDENAçÃO REGIONAL

DE EDUCAÇÃO DE xx»o(, por melo do CONSELHO ESCOLAR

E A EMPRESA para os fins que
especifica, sob as condições a seguir descritas

empresa pessoa jurídica de direito privado, sediada em ...........................,inscrita
no CNPi/MF, sob o ne neste ato representada, na forma de......................,
por.........................., nacionalidade. profissão , estado civil

.., residente e domiciliado em ....................., portadora de ldentidade ns

e CPF ne doravante denominada apenas CONTRATADA, têm, entre si

justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o
disposto na Lei Estadualnp 17.928/2012, Lei Federal ns 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas

alterações, e, Lei Complementar n' 723, de L4 dezembro de 2006, com as alterações contidas
na Lei Complementar ne L47 /2014 de 07 de agosto de 201.4, o contrato 1e

Processo ne 2023.0«rc.610.7451, Convite ns OOtl2O23 - COORDENAÇÃO

REGIONAL DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, sob o regime de execução de empreitada por preço
global, e, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

1. CúUSUIÂ PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente ajuste da contratação de empresa especializada em
prestar Serviços de Construção Gül para Reforma de Coberture do CEPI DOM VELOSO, no município de ITUMBIARA

€q conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que

integram o edital, independente de transcrição.

A COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE xx»«x, por intermédio do
CONSELHO ESCOLAR pessoa jurídica de direito público, representado neste
ato pelo(a) Coordenador(a) Regional de Educação de _, com assento na Lei

Complementar ne 164, de 07 de julho de 2021, COORDENADOR(A) REGIONAL DE EDUCAÇÃO

DE , Sr (a) , brasileiro(a), casado(a), professor(a), residente
e domiciliada em ..---__--------- portadora da Carteira de ldentidade n.e , e,

inscrita no CPF sob o n.e , doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a

ITENS RETACIONADOS EM PTANITHA



SERVIçOS PRELIMINARES

ADMTNTSTRAçÃO

INSTALAçÔES DE DRENAGEM PLUVIAT

INSTATAçÕES ELÉTRICAS

QUADRA COBERTA POLIESPORTIVA
REFORMA

DIVERSOS

1.2 A contratada deverá ter consignado em seu ato constitutivo a declaração
que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta

licitação.

2.L.l Compete ao Conselho por intermédio da Su perinten dência de

lnfra estrutu ra:

2.L.7.2 Fiscaliza r a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a

serem empregados juntamente com Fiscal da SEDUC.

2.1..1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa

desempenhar seus trabalhos dentro das normas do contrato.

2.L.7.4 ACONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos

que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento
das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para

reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa

tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto,

2- cúusulÁ SEGUNDA - DAs oBRTGAçÕES

2.1 DA CONTRATANTE

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando
possíveis irregularidades ao setor competente;



Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as determinações da fiscalização, nos
termos do artigo 69, da Lei Federal np 8.666, de 21.106/93.

2.L.1,.6 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas
todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no
contrato para entrega da obra aos beneficiários.

2.2 DA CONTRATADA

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no
Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.L.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando
exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de
engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às modificações propostas e

aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações
tributárias e sociais admitidas na execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano
ao patrimônio de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de
ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.

2.2.L.4.1 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato.

2.2.L.4.2 Os serviços passivos de subcontratação são:

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o
perfeito desempenho do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade
superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;



a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

2.2.1.5 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de
justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao
interesse do serviço público;

2.2.7.6 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e
jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na

execução do contrato.

2.2.7.7 Manler "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a
legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE.

2.2.1.8 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para

reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas,, impedimentos, bem como, impedir
que o empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada
pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta;

2.2.t.9 A ação de fiscalização

a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
da CONTRATANTE não exonera

2.2.1.10 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a

indicação do ne do Convite, Contrato e do Convênio Federal a que se referem, sob pena das

mesmas não serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e
respectivos detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e exigências das



2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas

alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE,

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de

serviços de modalidade elétrica, quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços

deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n.

23.569/33; Decreto Federal n.90.922/85, Resolução n.218173 e Resolução n. 1010/2005.

2.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação", em harmonia com o que estabelece o art. 55, Xlll, da citada Lei.

2.7.1 A Empresa, no momento da contratação ou na fase de habilitação,

declarará por escrito e ostensivamente que tem condições de atender as Normas

Regulamentadoras da Portaria n.g 32L4178 do MTE aplicáveis às atividades objeto do contrato

e que tem condições de apresentar as documentações solicitadas nessa lnstrução Normativa

nos tempos determinados.

2.7.2 A Empresa Contratada deverá fornecer ao Órgão Contratante:

especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente

contrato.

| - Cópia do Programa de controle Médico de saúde Ocupacional (PCMSO),

atualizado, de acordo com a Norma Regulamentadora ne 07 (NR 7), expedida pelo MTE;

ll - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os

empregados da contratada que desempenharão suas fu nções/atividades nas dependências

e/ou serviço do órgão no cumprimento ao objeto do contrato, de acordo com a Norma

Regulamentadora ne 07 (NR 7), expedida pelo MTE;

lll - Cópia do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), atualizado, de

acordo com a Norma Regulamentadora ne 01 (NR 1), ne 09 (NR 9), e/ou ne18 (NR 18) expedida

pelo MTE, quando aplicável ao objeto do contrato;

lV - Cópia dos comprovantes ( Certificados e outros) da realização de

cu rsos/treinamentos de segurança no trabalho aos empregados da contratada, atualizados, em

conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs), capacitação e treinamento em

Segurança e Saúde no trabalho (NR 1), para trabalhos em instalação elétrica e serviços com

eletricidade (NR 1O), trabalhos com máquinas e equipamentos (NR12), capacitaçôes dos



trabalhadores da indústria da construção (NR 18), trabalhos em espaços confinados (NR 33)

trabalhos em altura (NR 35) e outros trabalhos/atividades que possam expor os

empregados/trabalhadores a riscos consideráveis a sua integridade física, saúde e segurança,
quando aplicável ao objeto do contrato;

V - Cópia dos comprovantes (lista de presença dos respectivos treinamentos ,

O.S (ordem de serviço ), certificados ou outras formas de registro) da realização de treinamento
de integração/admissional, inclusive da aplicação da Ordens de Serviços fornecidas a cada
empregado que desenvolverão atividades de trabalho no cumprimento do objeto do contrato;

Vl - Cópia atualizada das fichas de registro de fornecimento de Equipamento de
Proteção Individual (ÊPl) e/ou Sistema de Proteção lndividual contra Quedas (SPIQ) fornecidos
aos empregados que desênvolverâo atividades de trabalho nas dependências e/ou a serviço do
órgão, no cumprimento do objeto do contrato;

Vll - Cópias de fichas de informação de Segurança de Produtos Químicos
(FISPQ, de todos os produtos químicos utilizados pela empresa contratada, nos trabalhos no

cumprimento do objeto do contrato;

Vlll * Cópias de documentos comprobatórios ( Diplomas, Certificados, Registro

em Conselho de ClassePprofissiona l, etc) da qualificação habilitação e/ou capacitaçâo dos

empregados autorizados com a função de responsável técnico e/ou responsável pelo

acompanhamento da execução de trabalhos que envolvem riscos/perigos específicos,

conforme estabelecido nas Normas Regulamentadoras ne 01, ns10, ns 1"2, ne 18, ns 33, ns 35,
que desenvolverão atividades de trabalho nas dependências efou a serviço do órgão, no

cumprimento do objeto do contrato, quando exigida, de acordo com as normas legais vigentes,
quando aplicáveis ao objeto do contrato

lX - As cópias dos documentos relacionados anteriormente (subitens I a Vlll)
deverão ser fornecidos no ato da assinatura contratual, ao Íiscal da obra ou ao servidor Público
responsável pela edificação jurisdicionada à contratante, que os encaminhará imediatamente
ao:

a) Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT

PÚBLICO) do órgão onde houver (Águas Lindas, Anápolis, Aparecida de Goiânia, Goianésia,

Goiânia, ltumbiara, Quirinópolis), para avaliação em 5 (cinco) dias, quanto ao atendimento das

exigências das Normas Regulamentadoras expedidas pelo INSS, pelo poder Executivo do Estado

de Goiás e/ou pelo Órgão Gestor da Política de Segurança e Saúde no Trabalho no âmbito do
poder Executivo estadual;

b) Ou, onde não houver SESMT Público, os documentos deverão ser fornecidos
ao fiscal da obra ou ao servidor público responsável pela edificação jurisdicionada á contratante
para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras
do Ministério do trabalho e Emprego, às Normas Regulamentadoras expedidos pelo INSS, pelo
poder Executivo do Estado de Goiás e/ou pelo Órgão Gestor da Política de Segurança e Saúde

no Trabalho no âmbito do poder Executivo estadual;



c) As cópias dos documentos referentes à Segurança e Saúde no Trabalho
deverão permanecer na obra à disposição da fiscalização.

l- Constituir o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em

Medicina do Trabalho (SESMT), de acordo com a Norma Regulamentadora ne 04 (NR) expedida
pelo MTE, ou conforme necessidade identificada pelo SESMT Público;

ll - Constituir sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) de acordo

com a norma regulamentadora ns 5 (NR 5) expedida pelo MTE;

lll- Fornecer disponibilizar os EPls e/ou SPlQ específicos de acordo com os riscos

aos quais os empregados possam ficar expostos, como também o treinamento quanto ao uso,

guarda e conservação e registro de fornecimento de tais equipamentos;

lV- Emitir e registrar a comunicação de acidente de trabalho (CAT) nos casos de

ocorrência de acidentes com seus empregados nas dependências e/ou a serviço do órgão

contratante, como também os acidentes de trajeto, ocorridos durante os deslocamentos para

o trabalho;

V - Promover a capacitação e/ou treinamento dos empregados que

desenvolvem atividades de trabalho nas dependências do órgão ou a serviço do mesmo, quando

identificados riscos de acidente e/ou a saúde ou integridade física de tais empregados, não

treinados antes do início do cumprimento ao objeto do contrato;

A empresa contratada se responsabilizará pelo atendimento e

seus empregados, e quando necessário solicitar auxílio do órgão

Vll - Providenciar a elaboração dos laudos técnicos de insalubridade e/ou
periculosidade, referente a seus empregados enquanto no desenvolvimento da execução do

objeto do contrato, de acordo com as Normas Regulamentadoras ne 1.5 (NR 15) ns 16 (NR 16),

expedidas pelo MTE;

Vlll - Providenciar a elaboração e manter atualizados o Perfil Profissiográfico

previdenciário (PPP) de todos os seus empregados que desenvolvem atividades de trabalho nas

dependências e/ou a serviço do órgão no cumprimento ao objeto do contrato, de acordo com

a legislação previdenciária vigente, e

lX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias de

acordo com as normas e regulamentos específicos conforme o caso, dos programas PGR e

PCMSO, para as atividades/serviços contratados, como também da capacitação e/ou

treinamento dos empregados conforme exigidos, principalmente os referentes às Normas

vt -
encaminhamento de
contratante;

2.7.3 A Empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens,
conforme as exigências legais:



Regulamentadoras ne 01, ne 10, ne 12, ne 18, ns 33, ne 35, quando aplicáveis de acordo com o
objeto do contrato;

3 cúusuLA TERCETRA - Do pREço E coNDtçôEs DE PAGAMENTo

3.1. Os serviços custarão à CONTRATANTE RS (. ........), que serão
pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-fina nceiro, contados a partir da
apresentação das Notas Fiscais correspondentes, devidamente atestadas, concluído o processo
próprio para a solução de débitos de responsabilidade da CONTRATANTE.

3.2 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados,
baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os

seguintes documentos anexados:

3.2.1Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.2.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

3.2.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais,
expedida pela Prefeitura do Município no qual a empresa se localiza.

3.2.4 Copia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto
ao INSS;

3.2.5 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular
e que os serviços referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.2.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à

Previdência Social.

3.3 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com
destaque do valor de retenção de tL% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas
planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que

determina o Art.7e, §6s, da Lei 12.54612OL7.



3.3.1 Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o
recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor
da fatura emitida pela CONTRATADA.

3.5 DO REAJUSTE

3.5.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano,
contado a partir da data de apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme
definido no item 14.8 do Edital.

3.5.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão
reajustadas pelo índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte
fórmula;

M=V(l/lo)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

| - índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação
data do orçamento a que a proposta se referir.

lo - índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4 cúusurA eUARTA- Dos REcuRsos FrNANcEtRos E oRçAMENTÁRtos

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm
seú valor estimado em RS _. A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

Exercício 2023

órgão 2401. GAB. SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

3.4 Para o pagamento da Lr medição, a CONTRATADA deverá, além dos
documentos enumerados no item 3.2 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de
Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados.



12- EDUCAÇAO

368 - EDUcAÇÃo aÁsrcn

Programa 1008 - EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS

Ação 2283 AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES
ESCOLARES

Grupo de Despesa 04. INVESTIMENTOS

Fonte 25500116 _ TRANSFERÊNCIA DO

ESTADUAL _ EXERCíCIOS ANTERIORES

SALÁR|O-EDUCAÇÃO - COLTA

Modalidade
Aplicação

50 - TRAMSFERÊNCIAS A

LUCRATIVOS

tNST|TUtÇÔES PRTVADAS SEM FtNS

oooo - tDENT|FtcAÇÃo DE DESPESAS GERATS

Tipo Recurso TESOURO

5 cúUsULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar da data da

assinatura, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado

- DOE

5.1.1 O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal ns

8.666/93.

5.1.2 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme
estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro.

Função

Sub-função

Código
Orçamentário

4.1.1 No exercÍcio seguinte, as despesas correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a

CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício a respectiva Nota de Empenho
estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar.



6 CúUSULA SEXTA - DA FTSCALTZAçÃO

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro
designado pela Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DÉR|O DE

OBRA permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua

manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá
entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura
surgirem sobre a realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados
pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no
próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Alem das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os
programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgÍrem
quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes,
ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no
livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.4.2 A partir do início da obra, os Projetos, as ART's do responsável pela Obra e

o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar as

ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações
deverão ser realizadas diariamente

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;



6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o
cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra
ou servrço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

6.5.2 PErA FTSCAUZAçÃO:

6.5.2.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as

especificações, prazo e cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no
Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com
correspondência simultânea para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos
trabalhos ou do desempenho da contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao

trabalho de fiscalização.



7 CúUSUTA SÉTIMA - DO RECEBTMENTO DOS SERVIçOS

7.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das

obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

7.2.2 Definitivamente,, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circu nsta nciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal ns 8.666/93.

Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo, após os

ajustes necessários.

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização

será confiado ao setor competente da SEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia

por escrito da SEDUC

8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo

técnico vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a

pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o

curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair do canteiro de obras sem

autorização da SEDUC.

7.1.1 Provisoria mente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita da contratada;

8 CúUSUTA OTTAVA- DA EXECUçÃO

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com

Termo de Abertura.



8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer
parte da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha
sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas,
especificações ou com as determinações pré-esta belecidas no Projeto Básico e demais anexos
ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei Federal ne

8666193 e as normas da Lei ne 8.078190.

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial
Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físíco-Financeiro a contar da data emissão da
ordem de serviço.

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço
global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de
serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações
qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou
desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos

termos do §3s do art. 65 da Lei Federal ns. 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido
artigo.

10. cúusuLA DÉcrMA - DA REscrsÃo

1,0.1O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

10.L.1 Por mútuo interesse e acordo das partes;

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em
conformidade com a especificaçâo, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-
o.

9. CúUSULA NoNA - DAs ATTERAçÕES



L0.1.3 Unilateralmente pela Secretaria de Educação, sem pagamento de
qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os
serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos
serviços;

10.1.4 Unilateralmente pelo Secretaria de Educação, sem pagamento de
qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada
concordata ou falência da licitante vencedora;

ou prazos.

10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos
e prazos.

10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da
Su perintendência de lnfraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no
prazo estipulado.

10.1.8 O atraso injustificado no início da obra.

10.1.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

10.1.10 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

10.1.1.11 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato,
devidamente consignada no Diário de Obra.

lO.L.1.12 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade

10.1.13 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

contratada, que prejudique a execução do contrato.

10.1.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos



10.1.14 Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 1.0.1.3 desta Cláusula
acarretarão as consequências previstas no Artigo 80, da Lei Federal ns 8.666/93 e suas
alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

10.1.15 O contrato poderá tambem ser rescindido, sendo devido à contratada a
devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data
da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa
direta ou indireta, nos seguintes casos:

10.L.15.1Quando a Secretaria de Estado da Educação, suprimiros serviços além
do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

10.1.15.2 Quando a Secretaria de Educação, mediante ordem escrita, suspender
a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

10.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes
de materiais naturais especificadas no projeto.

10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.



L0.1.15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo,
atendida a conveniência da Secretaria de Educação, mediante autorização expressa do
Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de
medição rescisória.

10.1.15.8 Em caso de rescisão administrativa a Administração reconhece seus
direitos, conforme previsão do art.77 da Lei Federal ns 8.999/93, em harmonia com o que
estabelece o art. 55, lX, da citada lei.

11. cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs

11.1A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

11.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo
das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa
de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

ll - O,3o/o (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do

cronograma físico de obras não cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida,
por dia subsequente ao trigésimo.

1L.2.7 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

| - tO% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar
o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez)

dias contados da data de sua convocação;



11.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

LL.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no
momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em
relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do
contraditório.

11.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de
Educação devidamente justificado.

11.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da
gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de
Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93.

11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso
de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

11.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal ne

8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

11.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei ns 8.666/93 é de

competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

11.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante
vencedora o contraditório e a ampla defesa.

12. CúUSULA DÉCrMA SEGUNDA- DA CONCrrlAçÃO E MED|AçÃO



12.1As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução
ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento
congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ns

9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ns 744, de 24 de julho de
2018.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGISTRO

13.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina
a Lei ns 5.194, de t4/72166 e resolução 425,deL8172/t998, do CONFEA.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESPONSABILIDADE C]VIL

14.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado,

bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do
recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15. cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

15.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa

oficial, dentro do prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal ns 8.666/93, a

contar da data da sua assinatura.

16.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite ns 0OL/2O23,

vinculando-se ao Processo ns 2023.flX10.610.7451 e proposta da Contratada.

17 CúUSULA DÉCIMA SÉTMA - DO FORO

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCUIAçÃO



17.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente

Contrato é o da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

17.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-
á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes,
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado,
na forma do artigo 54 e 55, inciso Xll, da Lei ne 8.666/1993 e l..ei 17 .928/2012

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o
presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

CONSETHO ESCOIÁR, em Goiânia, aos dias do mês de
de 2023.

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

,),

2



DO CONVITE N" 001/202-i

NSELHO DA COORDENAÇÃO REGTONAL DE EDUCAÇÃO DE ITUMBTARA

Social

C idade: Estado

Telefone:

C'elular:

Pessoa para contato:

e-mail:

Data:

(Carimbo CNPJ)

Nome e assinatura da Empresa

ANEXO X - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

OBJETO: Contratação dê empresa espêcializada em prestar Serviços de Construção Civil para Reíorma
de Cobertura do CEPI DOM VELOSO, no município de ITUMBIARA -GO de acordo com as especificações
constantes no Anexo I - Projeto Brisico.

CNPJ:


